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ESTADO DO CEARÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRO

lNDtcAÇÃo No o57t2o21

O Vereador Eduardo de AÉo, com assento nesta Casa Legislativa, vem, com

arrimo no art.132 do Regimento lnterno da Câmara Municipal, requerer ao Senhor

Prefeito Municipal, ouvido o Plenário pam deliberar sobre o tema, que digne-se em

realizar as demarcaçÕes de carga e descarga no âmbito do Município de Pereiro/CE,

fixando locais especíÍicos paÉ quê os transportes de cargas utilizem, de modo a

organizar o tÉnsito da cidade, em especial impedindo que os grandes veículos

ocupem espaços nas apertadas ruas do Centro da Cidade, fato que gera empecilhos

ao trânsito local. A justificativa, como é de conhecimento de todos, nossas ruas

principais são estreitas e com as constiantes cargas e descargas efetuadas, acaba

que o trânsito de pequenos veículos e de pedestres fica prejudicado, Íazão pela qual

a medida visa ajustar essa disparidade.

Pede deferimento,

Pereiro/CE, 01 de outubro de 2021.
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